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SÚMULA: Altera o n° de vagas do cargo de 
técnico em enfermagem, criado pela Lei n° 
2193/2021, de 14/12/2021. combinada com a Lei 
2228/2022, de 08/03/2022, de servidores 
temporários, contratados por tempo determinado, 
para atender a necessidade temporária da 
excepcional interesse público, nos termos da Lei 
Municipal, do inciso IX do artigo 37 da 
Constituição Federal, e inciso IX do artigo 9 0  da 
Lei Orgânica Municipal, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO 
DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

Art. 1°. Fica alterado o n° de vagas do cargo de técnico em enfermagem, 
criado pela Lei n°2193/2021, de 14/12/2021, combinada com a Lei 2228/2022, 
de 08/03/2022 de servidores temporários, contratados por tempo determinado, 
para atender a necessidade temporária da excepcional interesse público, nos 
termos da Lei Municipal, do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, e 
inciso IX do artigo 9° da Lei Orgânica Municipal, como especificamos no anexo 
n° 1. 

Art. 2°. Ratificam-se as demais disposições da Lei Municipal n° 
2193/2021, de 14/12/2021, e da Lei n°2228/2022 de 08/03/2022. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal 
julho de 2022.  

e Três Barras do Paraná, em 13 de 
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Especificação 
N° de 
Vagas  

Carga 
Horária Item Símbolo 

Técnico em Enfermagem 1 04 40 15 
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ANEXO — I — A LEI N° 2306/2022 
ESPECIFICAÇÃO, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA E SIMBOLOGIA. 
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